
 

 
 

Av. T-3, n.º 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110 
Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.cref14.org.br - E-mail: cref14@cref14.org.br 

 

 
RESOLUÇÃO CREF14/GO-TO Nº 109/2022 
 
 

Altera a Resolução CREF 14/GO-TO nº 100/2021 e 66/2018. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª 

REGIÃO – CREF14/GO-TO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, conforme 

art. 82, incisos II e IX, da Resolução CONFEF nº 435 de 2022, que instituiu o Estatuto do 

Conselho Federal de Educação Física, Estatuto Único CONFEF/CREF e art. 44, incisos IX, do 

Regimento Interno do Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região - CREF 14 GO/TO; 

CONSIDERANDO o Decreto 3.048/99, a Lei nº 605/1949; a Lei 8.213/91, e a 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT  art. 473 da CLT e a Resolução nº 

066/218/CREF14/GO-TO; 

CONSIDERANDO a Resolução  CFM Nº 1.685/2002; 

CONSIDERANDO a recomendação nº 22 de 1º de julho de 2022, do Ministério Público 

Federal; e 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do dia 27 de agosto de 2022; 

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º - Alterar a redação do do §3º do artigo 7º da Resolução CREF 14/GO-TO 66/2018 e 
100/2021 e retirar a exigência do CID, nos seguintes termos:  

 
 

Art. 7º -............... 
 
 
“§ 3º - Somente serão aceitos pelo CREF14/GO-TO para fins de 
justificativa válida de ausência ao trabalho, com consequente abono do 
dia faltado para fins remuneratórios, atestado médico ou odontológico, 
com os seguintes requisitos: 
I. Emitidos sem rasura, devidamente assinado e carimbado pelo 
profissional que assistiu o empregado, com indicação legível do nome 
completo e número de registro do médico ou do dentista, junto ao 
Conselho Regional de Medicina (CRM) e do Conselho Regional de 
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Odontologia (CRO), respectivamente; 
II. Contendo o tempo concedido de dispensa à atividade; 
III. Estabelecendo o diagnóstico, quando expressamente autorizado 
pelo paciente; 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

 
Marcelo de Castro Spada Ribeiro 

Presidente Cref14/GO-TO 
CREF 001934-G/GO 
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